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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 247/2021
Solicito informações de como procede o velório/sepultamento de pessoas com baixa renda
Documento ______
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REITERAR o requerimento de número  229/2021 que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) A prefeitura tem algum convênio com alguma funerária?
b) É isento de todas as taxas?
c) Como os munícipes devem proceder para ser atendidos?
d) Abrange translado intermunicipal e interestadual?
e) Qual é o local para o velório?
JUSTIFICATIVA
No decorrer da história é possível observar que o cuidado com o morto e a vivência do luto consiste em episódios desde os tempos antigos da humanidade, permeados por ritos, tradições e costumes específicos de cada época, sociedade e cultura, que não se limitavam (e limitam) ao enterro do corpo do morto em si.
Devido à dificuldade financeira agravada mais após o início da pandemia mundial, os familiares já fragilizados com a perca do ente querido, ainda são pegos de surpresa e muitos municípios não tem como honrar com os custos do velório/sepultamento. Por isso, pedimos esclarecimentos de como o executivo faz para auxiliar a população nesse quesito.
Uruguaiana, 23 de agosto de 2021. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

